
Secretaria Municipal de Educação e Esporte

Processo Nº.: 79307050
Nome: Conselho Escolar da EM Abrão Rassi
Assunto: Prestação de Contas
DESPACHO Nº.: 1243/2019/GERCON

Tratam os  autos  da  prestação  de  contas  referente  ao  1º repasse  do  PAFIE/2019,  no  valor  de
R$44.887,76(Quarenta e quatro mil  oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos),  repassado ao
Conselho Escolar da EM Abrão Rassi  conforme Plano de Aplicação destinado a cobrir despesas de pronto
pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que: 
1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

Consumo Alimentação Reparos Gás EPI Custeio
EPI

Capital
Capital Total

Saldo Anterior R$ 15.261,47 R$ 73,79 R$ 0,00 R$ 1.980,00 R$ 15.409,00 R$ 0,00 R$ 1.379,50 R$ 0,00 R$ 134,00 R$ 34.237,76

Repasse R$ 26.917,34 R$ 8.260,00 R$ 3.600,00 R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 2.610,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 44.887,34

Escola Viva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Recursos 
Próprios 

R$ 0,00 R$ 38,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38,87

Aplicação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 287,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 287,52

Despesas 
Realizadas

R$ 26.728,52 R$ 7.477,14 R$ 3.912,00 R$ 1.960,40 R$ 13.857,44 R$ 2.610,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 56.545,50

Saldo R$ 15.450,29 R$ 895,52 -R$ 24,48 R$ 3.519,60 R$ 1.551,56 R$ 0,00 R$ 1.379,50 R$ 0,00 R$ 134,00 R$ 22.905,99

Remanejamento R$ 0,00 -R$ 24,95 R$ 24,95 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo Final R$ 15.450,29 R$ 870,57 R$ 0,47 R$ 3.519,60 R$ 1.551,56 R$ 0,00 R$ 1.379,50 R$ 0,00 R$ 134,00 R$ 22.905,99

Saldo a ser 
reprogramado

R$ 22.771,99 R$ 134,00 R$ 22.905,99

Data do Extrato Caixa Econômica 30/05/2019

Os gastos foram efetuados de acordo com os planos de aplicação fls. 04, 431 e 432 dos autos.
Desta forma, considerando que as despesas realizadas com o recurso do 1º Repasse do PAFIE 

foram comprovadas mediante a apresentação dos documentos solicitados e considerando a veracidade ideológica 
presumida dos documentos acostados, somos pela aprovação da prestação.

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral  do Município/Gerência de Análise de
Contas e Gestão para análise e deliberação.

Gerência  de  Controle  e  Prestação  de  Contas,  aos  12  dias  do  mês  de novembro  de  2019.

Andréa Mathias De Simone
Apoio técnico

Cláudia Pereira da Silva 
Gerente
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